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PROCESSO
DE

INVENTÁRIO



I N V E N TÁ R I O

O inventário é um instrumento de controle utilizado para verificação dos bens

móveis em uso e alocados nos depósitos/almoxarifados de patrimônio nas

diversas unidades do Órgão/Entidade.

Consiste no levantamento físico e financeiro de todos os bens móveis, tendo

como finalidade a perfeita compatibilização entre o registrado no Sistema GPM

e o existente.

Obs: Antes de iniciar o Processo de Inventário, é obrigatório a criação da 

Comissão de Inventário.



C O M I S S Ã O D E  I N V E N TÁ R I O  

O inventário será efetuado sob a tutela de uma Comissão de Inventário de

Bem Móvel constituída por três agentes públicos, sendo no mínimo um efetivo,

designada por ato formal do Representante Legal do Órgão/Entidade. Deverá

ser designado, preferencialmente, um Agente Público com experiência na área

de administração de patrimônio, para presidir os trabalhos da Comissão.



C O M I S S Ã O D E  I N V E N TÁ R I O  

Para auxiliar a Comissão poderão ser convocados agentes públicos da Unidade,
estagiários e funcionários de empresas prestadoras de serviços, os quais desenvolverão
tarefas administrativas sob supervisão do Presidente da Comissão.
A Comissão de Inventário, no desempenho de suas funções, são competentes para:
I - Cientificar Unidade Responsável sobre todos os endereços individuais envolvidos,
com antecedência mínima de quarenta e oito horas da data marcada para o início dos
trabalhos.
II - Solicitar à Unidade Responsável elementos de controle interno e outros documentos
necessários aos levantamentos.
III - Requisitar agentes públicos, máquinas, equipamentos, transporte, materiais e o que
for necessário para o cumprimento das tarefas da Comissão de Inventário.



C O M I S S Ã O D E  I N V E N TÁ R I O  

IV - Identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens móveis
inventariados, discriminando em relatório os suscetíveis de desincorporação, para
ciência da Unidade de Patrimônio.
V - Propor ao Representante Legal do Órgão/Entidade a apuração de irregularidades
constatadas.
VI - Relacionar e identificar os bens móveis que se encontrem sem a plaqueta
patrimonial ou outro tipo de etiqueta que comporte o número de patrimônio ou sem o
devido registro patrimonial para as providências cabíveis da Unidade de Patrimônio.
VII - Requisitar o livre acesso, em qualquer recinto, para efetuar levantamento e vistoria
de bens móveis.



C O M I S S Ã O D E  I N V E N TÁ R I O

Os relatórios parciais deverão ser organizados por Unidade Responsável.

Durante a realização de qualquer tipo de inventário, fica vedada qualquer
movimentação física de bens localizados na unidade abrangida pelos trabalhos, exceto
mediante autorização específica.

Todos os bens móveis com processo de movimentação pendentes, relativos à Unidade
Responsável a ser inventariada, independentemente da origem e do destino, deverão
ter os seus registros concluídos antes do início do trabalho na respectiva unidade.

Será permitida a realização do processo de movimentação durante o processo de
inventário, exclusivamente para regularizar bem móvel encontrado em unidade
divergente da cadastrada.



C O M I S S Ã O D E  I N V E N TÁ R I O

As irregularidades constatadas nos inventários conduzidos pela Comissão de Inventário
serão obrigatoriamente registradas em processo administrativo próprio, no momento
da sua constatação, a fim de possibilitar a realização de diligências pelo Responsável
Legal.

Na sequência, o Responsável Legal será solicitado a prestar os esclarecimentos devidos,
no prazo que lhe for concedido, estando sujeito a procedimento de apuração de
responsabilidade.

Obs: Após publicação da Comissão de Inventário no DIOE, faz-se

necessário o cadastro da mesma no Sistema GPM, conforme orientação a
seguir.



C O M I S S Ã O  D E  I N V E N TÁ R I O

ANTES DE INICIAR O PROCESSO CERTIFIQUE-SE QUE A COMISSÃO DE INVENTÁRIO ESTÁ CADASTRADA NO ORGANOGRAMA 
DO ÓRGÃO/ENTIDADE

CLIQUE EM 
“CONFIGURAÇÃO”

CLIQUE EM
“ORGANOGRAMA”



C O M I S S Ã O  D E  I N V E N TÁ R I O

ANTES DE INICIAR O PROCESSO CERTIFIQUE-SE QUE A COMISSÃO DE INVENTÁRIO ESTÁ CADASTRADA NO ORGANOGRAMA 
DO ÓRGÃO/ENTIDADE

ÓRGÃO/ENTIDADE/UNIDADE

ÓRGÃO/ENTIDADE/UNIDADE NOME COMPLETO Representante/Responsável Legal

CLIQUE  
NO 

CLIQUE EM 
“PESQUISAR”

PREENCHA/SELECIONE O CAMPO 
COM O ÓRGÃO/UNIDADE 

RESPONSÁVEL PELO INVENTÁRIO

Ao cadastrar a Comissão de Inventário apenas no organograma
do órgão/entidade, todas as unidades ficarão subordinadas a
ela. Caso seja necessário cadastrar uma comissão específica,
deverá ser selecionada a unidade responsável pelo bem.



C O M I S S Ã O  D E  I N V E N TÁ R I O

INSIRA AS INFORMAÇÕES/DADOS DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO

APÓS CADASTRO DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO, INICIA-SE O PROCESSO DE INVENTÁRIO, CONFORME ORIENTAÇÃO A SEGUIR.



PA S S O  1 :  S E L E C I O N E  O  P R O C E S S O  D E  I N V E N TÁ R I O

CLIQUE EM 
PROCESSOS

1

SELECIONE A 
OPÇÃO INVENTÁRIO

2



PA S S O  2 :  I N I C I A R  N O V O  P R O C E S S O

CLIQUE EM  
“NOVO”

3



PA S S O  2 :  I N I C I A R  N O V O  P R O C E S S O

TIPOS DE INVENTÁRIO:
Anual: Realizado para comprovar a quantidade e valor de bens móveis do acervo de cada
unidade, a exatidão dos registros de controle, a carga patrimonial de cada Responsável Legal, as
variações contábeis sofridas pelo patrimônio;
Encerramento - Realizado quando da extinção ou transformação de uma unidade ou do
Órgão/Entidade;
Localização: Realizado para regularizar a situação do bem móvel que não foi coletado no
inventário da unidade e ficou com a situação “Não encontrado”;
Inicial: Realizado quando da criação de um órgão, entidade, unidade;
Transferência de Responsabilidade: Realizado quando da troca do Responsável Legal da Unidade;
Verificação - Realizado a qualquer tempo, para verificar qualquer bem móvel ou conjunto de bens
móveis, por iniciativa do Responsável Legal da Unidade, da Unidade de Patrimônio ou de órgão
fiscalizador.

SELECIONE O TIPO DE 
INVENTÁRIO A SER 

REALIZADO. 

4



PA S S O  2 :  I N I C I A R  N O V O  P R O C E S S O

PREENCHA O 
“ANO DE 

REFERÊNCIA” 

5

PREENCHA/SELECIONE O CAMPO 
ÓRGÃO/ENTIDADE/UNIDADE 
(SIGLA) DA UNIDADE A SER 

INVENTARIADA

6

CLIQUE EM 
“PRÓXIMO” 

7



PA S S O  3 :  S E L E C I O N E  O S  PA R T I C I PA N T E S

SELECIONE OS USUÁRIOS 
QUE IRÃO PARTICIPAR DO  

PROCESSO DE INVENTÁRIO.

8



PA S S O  3 :  S E L E C I O N E  O S  PA R T I C I PA N T E S

APÓS SELECIONAR TODOS OS 
PARTICIPANTES DO PROCESSO DE 

INVENTÁRIO, CLIQUE EM 
“CONCLUIR”.

9

CONFIRME A 
ETAPA.

10



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA

O PROCESSO DE COLETA PODERÁ SE DAR DE FORMA MANUAL OU PELO APLICATIVO - APP:

• Manual: A Comissão de 
Inventário fará a coleta 
dos bens manualmente 
e registrará no Sistema 
GPM.

• Aplicativo: O APP Coleta de Patrimônio
funciona em smartphone/tablet com
versão Android, podendo ser baixado pelo
Play Store.

CONFIRA A SEGUIR O DETALHAMENTO 
PARA COLETA MANUAL OU PELO APP.

PASSO 4



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

INSIRA/DIGITE O 
NÚMERO DA PLAQUETA.

CLIQUE EM 
“PESQUISAR”.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA M A N U A L

OS CAMPOS EM DESTAQUE PODEM SER ALTERADOS 



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

CONFIRA SE A DESCRIÇÃO 
CONFERE COM O ITEM 

COLETADO.

Caso o item coletado e a descrição estejam divergentes
das informações cadastradas no sistema, é obrigatório
inserir uma “Observação”.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

CONFIRME A 
MARCAÇÃO DO 

ITEM COLETADO.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

O “ESTADO DE CONSERVAÇÃO” 
PODE SER ATUALIZADO NO 

MOMENTO DA COLETA.

Caso o “Estado de Conservação” do item coletado seja
identificado como “Inservível”, é obrigatório inserir uma
“Observação” e anexar uma imagem do bem.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

INSIRA UMA 
“DESCRIÇÃO”.

CLIQUE EM “+ 
Selecionar” E 
LOCALIZE A 

IMAGEM.
CLIQUE EM 
“ANEXAR”.

CONFIRME O 
UPLOAD DA 
IMAGEM.

CLIQUE EM 

“VOLTAR”.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

CLIQUE EM
“COLETAR”.

CONFIRME A 
MARCAÇÃO DO 

ITEM COLETADO.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

Caso seja coletado um item de uma unidade divergente da
unidade do processo de inventário, é obrigatório inserir
uma “Observação”.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  M A N U A L

CONFIRME A 
MARCAÇÃO DO 

ITEM 
DIVERGENTE.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

DURANTE A ETAPA DE 
COLETA FICARÃO 
DISPONÍVEIS DUAS ABAS 
PARA VERIFICAR A 
EVOLUÇÃO DO PROCESSO 
DE INVENTÁRIO: “ITENS” E 
“RESUMO”.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

É POSSÍVEL UTILIZAR OS 
FILTROS E CLICAR EM 
“PESQUISAR” OU AO CLICAR 
EM “PESQUISAR” TODOS OS 
ITENS DO PROCESSO  DE 
INVENTÁRIO SERÃO 
APRESENTADOS.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

O “RESUMO” 
APRESENTARÁ O 
QUANTITATIVO DO 
TRABALHO REALIZADO.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

APÓS FINALIZAR A COLETA, 
CLIQUE EM “ETAPA DE 
VALIDAÇÃO” PARA  DAR 
CONTINUIDADE AO 
PROCESSO.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

NESTA ETAPA O SISTEMA 
APRESENTARÁ DE FORMA 
DETALHADA TODOS OS ITENS 
QUE FAZEM PARTE DO 
PROCESSO: “ITENS 
DIVERGENTES”, “ITENS 
ADICIONADOS” E “ITENS 
PENDENTES”.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes: Descrição 

ATUALIZE A DESCRIÇÃO DO 
BEM INSERINDO NOVAS 
DESCRIÇÕES NOS CAMPOS: 
“ITEM” E “DESCRIÇÃO LONGA”.

CLIQUE EM
“SALVAR NOVA DESCRIÇÃO”.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

CONFIRME O AJUSTE 
NA DESCRIÇÃO DO 

BEM.

Regularização de itens divergentes: Descrição 



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes: Unidade Responsável

AO CLICAR EM ”ENVIAR EMAIL 
PARA OS RESPONSÁVEIS”, ELE 
RECEBERÁ INFORMAÇÕES 
SOBRE O ITEM ORIGINÁRIO DE 
SUA UNIDADE.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Caso o responsável da unidade originária do bem
concorde com a transferência, ele deverá fazer o processo
de movimentação.

Regularização de itens divergentes: Unidade Responsável

OBS: Caso a unidade originária do bem divergente esteja
com o processo de inventário aberto, esse item aparecerá
nos “Itens Pendentes” e será necessário clicar em
“Devolver Bem” para não haver duplicidade.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes: Unidade Responsável

CASO O RESPONSÁVEL DA 

UNIDADE ORIGINÁRIA DO 

BEM NÃO CONCORDE COM A 

TRANSFERÊNCIA, ELE DEVERÁ 

CLICAR NO “X” PARA 

DEVOLVÊ-LO.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes

APÓS REGULARIZAR AS 

DIVERGÊNCIAS, CLIQUE 

“VERIFICAR PENDÊNCIAS”



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes

APÓS REGULARIZADA/ VERIFICADA 
AS PENDÊNCIAS, OS ITENS 
APARECERÃO EM “ITENS 
ADICIONADOS”.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes

OS “ITENS PENDENTES” NÃO 
COLETADOS NO PROCESSO DE 
INVETÁRIO, FICARÃO COM 
“SITUAÇÃO”: “NÃO ENCONTRADO”.

Para regularizar itens com a situação “Não Encontrado”
para que fique com situação “Em uso” é possível fazer o
Processo de Inventário do tipo “Localização”.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

PARA FINALIZAR O 
PROCESSO DE INVENTÁRIO, 
CLIQUE EM “CONCLUIR”.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

É OBRIGATÓRIO INSERIR O 
“PARECER DA COMISSÃO” PARA 
FINALIZAR O PROCESSO.

CLIQUE EM 

“CONCLUIR”.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

CONFIRME A 

CONCLUSÃO DA 

ETAPA.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

AO CONCLUIR O PROCESSO, O 
SISTEMA IRÁ GERAR O TERMO DE 

INVENTÁRIO.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

Para utilizar o Aplicativo “Coleta de Patrimônio” para coletar os itens, siga as instruções abaixo.

Após iniciar o Processo de Inventário, no sistema GPM, a coleta dos itens poderá ser realizada através do APP “ COLETA DE 
PATRIMÔNIO”.

O APP ESTÁ DISPONÍVEL 
PARA BAIXAR NA PLAY 

STORE, SOMENTE PARA  
SMARTPHONE/ TABLET 

COM SISTEMA ANDROID.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

PARA FAZER O LOGIN NO 
APLICATIVO UTILIZE A 
OPÇÃO “CENTRAL DE 

SEGURANÇA”.

“HOME” PARA SER 
ENCAMINHADO 

PARA TELA INICIAL.

“TUTORIAIS” DICAS 
DE USO DO 
APLICATIVO.

“SOBRE” 
INFORMAÇÕES DO 

APLICATIVO.

“SAIR” PARA 
DESLOGAR DO 
APLICATIVO .



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

A TELA INICIAL DO APLICATIVO 
APRESENTARÁ AS UNIDADES EM 
QUE O “PARTICIPANTE” FOI 
SELECIONADO PARA FAZER A 
COLETA DE ITENS NO PROCESSO 
DE INVENTÁRIO. 



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

O “LOTE” CORRESPONDE AO 
CÓDIGO DO PROCESSO DE 
INVENTÁRIO INICIADO NO 
SISTEMA GPM.

É POSSÍVEL DIGITAR O 
NÚMERO DA PLAQUETA.

É POSSÍVEL UTILIZAR UM 
LEITOR DE CÓDIGO DE 
BARRAS PARA AUXILIAR 
NOS TRABALHOS.

AO CLICAR NO ÍCONE COM O  
CÓDIGO DE BARRAS O 
APLICATIVO ACESSARÁ A 
CÂMERA DO 
SMARTPHONE/TABLET PARA 
FAZER A LEITURA DA 
PLAQUETA.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA

AO CLICAR NO ÍCONE 
COM O  CÓDIGO DE 
BARRAS, O APLICATIVO 
ACESSARÁ A CÂMERA DO 
SMARTPHONE/TABLET 
PARA FAZER A LEITURA DA 
PLAQUETA.

POSICIONE A CÂMERA 

FOTOGRÁFICA/LEITOR EM 

CIMA DO CÓDIGO DE 

BARRAS.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

APÓS A LEITURA  DA PLAQUETA O 
SISTEMA APRESENTARÁ AS 
INFORMAÇÕES DO BEM.

É POSSÍVEL VISUALIZAR A 

UNIDADE EM QUE O ITEM 

ESTÁ CADASTRADO.  NESTE 

CASO A LOCALIZAÇÃO FÍSICA 

DO ITEM É DIVERGENTE DA 

CADASTRADA.

AO CLICAR NO ÍCONE “FOTOS E 
EVIDÊNCIAS” A CÂMERA SERÁ 
HABILITADA PARA QUE FOTOS 
SEJAM ADICIONADAS AO ITEM. NO CAMPO 

“OBSERVAÇÕES”, 
INFORMAÇÕES PODERÃO 
SER INSERIDAS.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

É POSSÍVEL 

ATUALIZAR A 

SITUAÇÃO (ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO) 

DO BEM.

É POSSÍVEL 

VISUALIZAR A 

UNIDADE EM QUE O 

ITEM ESTÁ 

CADASTRADO.  NESTE 

CASO A LOCALIZAÇÃO 

FÍSICA DO ITEM É 

DIVERGENTE DA 

CADASTRADA.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

Inservível

AO CLICAR EM CIMA 

DO ÍCONE           , A 

CÂMERA SERÁ 

ACIONADA E APÓS 

CLICAR EM “OK” A 

FOTO CARREGARÁ 

AUTOMATICAMENTE.

SE O ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO DO 

BEM FOR  

IDENTIFICADO COMO 

INSERVÍVEL,  É 

OBRIGATÓRIO

COLOCAR UMA 

OBSERVAÇÃO E NO 

MÍNIMO 1 FOTO.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

CONSTARÁ NAS 

“OBSERVAÇÕES” 

INFORMAÇÕES 

QUANDO O ITEM NÃO 

FOR LOCALIZADO NO 

PROCESSO DE 

INVENTÁRIO 

ANTERIOR.

SE A DESCRIÇÃO DO 

BEM ESTIVER 

DIVERGENTE DO 

CADASTRO, É 

OBRIGATÓRIO INSERIR 

UMA FOTO E 

ADICIONAR UMA 

OBSERVAÇÃO.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA  C O M  O  A P P

NO RESUMO DO LOTE 

É POSSÍVEL 

VISUALIZAR SOMENTE 

OS ITENS COLETADOS 

E/OU DIVERGENTES. 

NÃO É POSSÍVEL 

VISUALIZAR OS ITENS 

PENDENTE DE COLETA.

ITENS COLETADOS.



PA S S O  4 :  P R O C E S S O  D E  C O L E TA

O RESUMO DO LOTE 

APRESENTA A QUANTIDADE 

DE ITENS TOTAL DA 

UNIDADE, OS COLETADOS, 

NÃO COLETADOS E 

DIVERGENTES. 

FINALIZADA A COLETA, 
CLIQUE EM “SINCRONIZAR” 
PARA QUE AS INFORMAÇÕES 
MIGREM PARA O GPM.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

Ao finalizar a coleta dos bens, será necessário localizar o processo de inventário para dar continuidade. 

INSIRA A SIGLA DA 
UNIDADE OU O CÓDIGO 

DO PROCESSO.

CLIQUE EM 
“PESQUISAR”.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

CLIQUE EM 
“CONTINUAR” PARA 

DAR CONTINUIDADE AO 
PROCESSO.



PA S S O  5 :  E TA PA  D E  V E R I F I C A Ç Ã O

NESTA ETAPA O SISTEMA 
APRESENTARÁ DE FORMA 
DETALHADA TODOS OS ITENS 
QUE FAZEM PARTE DO 
PROCESSO: “ITENS 
DIVERGENTES”, “ITENS 
ADICIONADOS” E “ITENS 
PENDENTES”.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes: Descrição 

ATUALIZE A DESCRIÇÃO DO 
BEM INSERINDO NOVAS 
DESCRIÇÕES NOS CAMPOS: 
“ITEM” E “DESCRIÇÃO LONGA”.

CLIQUE EM
“SALVAR NOVA DESCRIÇÃO”.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

CONFIRME O AJUSTE 
NA DESCRIÇÃO DO 

BEM.

Regularização de itens divergentes: Descrição 



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes: Unidade Responsável

AO CLICAR EM ”ENVIAR EMAIL 
PARA OS RESPONSÁVEIS”, ELE 
RECEBERÁ INFORMAÇÕES 
SOBRE O ITEM ORIGINÁRIO DE 
SUA UNIDADE.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

E TA

Caso o responsável da unidade originária do bem
concorde com a transferência, ele deverá fazer o processo
de movimentação.

Regularização de itens divergentes: Unidade Responsável

OBS: Caso a unidade originária do bem divergente esteja
com o processo de inventário aberto, esse item aparecerá
nos “Itens Pendentes” e será necessário clicar em
“Devolver Bem” para não haver duplicidade.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes: Unidade Responsável

CASO O RESPONSÁVEL DA 

UNIDADE ORIGINÁRIA DO 

BEM NÃO CONCORDE COM A 

TRANSFERÊNCIA, ELE DEVERÁ 

CLICAR NO “X” PARA 

DEVOLVÊ-LO.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes

APÓS REGULARIZAR AS 

DIVERGÊNCIAS, CLIQUE 

“VERIFICAR PENDÊNCIAS”



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes

APÓS REGULARIZADA/ VERIFICADA 
AS PENDÊNCIAS, OS ITENS 
APARECERÃO EM “ITENS 
ADICIONADOS”.



PA S S O  6 :  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A S

Regularização de itens divergentes

OS “ITENS PENDENTES” NÃO 
COLETADOS NO PROCESSO DE 
INVETÁRIO, FICARÃO COM 
“SITUAÇÃO”: “NÃO ENCONTRADO”.

Para regularizar itens com a situação “Não Encontrado”
para que fique com situação “Em uso” é possível fazer o
Processo de Inventário do tipo “Localização”.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

PARA FINALIZAR O 
PROCESSO DE INVENTÁRIO, 
CLIQUE EM “CONCLUIR”.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

É OBRIGATÓRIO INSERIR O 
“PARECER DA COMISSÃO” PARA 
FINALIZAR O PROCESSO.

CLIQUE EM 

“CONCLUIR”.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

CONFIRME A 

CONCLUSÃO DA 

ETAPA.



PA S S O  7 :  F I N A L I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

AO CONCLUIR O PROCESSO, O 
SISTEMA IRÁ GERAR O TERMO DE 

INVENTÁRIO.



PA S S O  6 :  F I N A L I Z A R  P R O C E S S O

PROCESSO FINALIZADO!


